
(PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 
CNPJ 45.318.581/0001-42 

LEI MUNICIPAL N° 2158 DE 06 DE MAIO DE 2022.  

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita 
Municipal de Restinga, Estado de São Paulo, fazendo uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, fHz saber que a Câmara Municipal de Restinga APROVOU e ela 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a determinar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 835.000,00 (Oitocentos e Trinta 
e Cinco Mil Reais), conforme segue: 

02.04.08 Fundo Municipal de Saúde Rec Estaduais 

4.4.90.51 — Obras e Instalações 

Ficha 180 	 R$ 835.000,00 

Artigo 2°. - Para cobertura do credito autorizado serão utilizados os recursos 
provenientes do governo estadual Termo de Convênio 101213/2022 para custeio de 
despesas da CONSTRUÇÃO DE UBS. 

Artigo 3° — Fica ainda por essa Lei, alterados os anexos do PPA, LDO e LOA para o 
exercício de 2022, nos termos dos artigos anteriores. 

Artigo 4° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Restinga, 06 de maio de 2022.  

Karla Montagnini Ferracioli  
Prefeita  Municipal 
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